
7. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

7.1. EXTRATO DE TERMO ADITIVO925537 

7.2. EXTRATO DE CONTRATO925599 

7.3. EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO925709 

7.4. EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO925795 

Assinatura/Devoluç
ão

S a n ç õ e s
Administrativas

Conforme Seção XXVI do edital.

Obr igações  das
Partes

Cláusulas Nona e Décima na Minuta do Contrato no edital.

Do Foro Comarca de Teresina - PI

AUTORIZO o fornecimento do objeto abaixo especificado:

ATA DE REGISTRO Nº 28/2018 - LOTE 2

Lote/Item Síntese do objeto Unidade
Valor
Unitário

Quantidade
Contratada

Grau de Jurisdição
Valor
Requerido

2/2 COQUETEL 1 Por pessoa R$ 22,30 100 2º Grau R$ 2.230,00

VALOR TOTAL CONTRATADO (2º GRAU): R$ 2.230,00 (Dois mil, duzentos e trinta reais)

EMPRESA: NUTRI BRASIL LTDA - ME, CNPJ nº 69.626.349/0001-30

DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil, Agência: 4404-0, Conta: 14188-7

CIENTE do teor desta Ordem de Fornecimento.
Documento assinado eletronicamente por ALISSON MOURA FE E SILVA, Usuário Externo, em 03/12/2018, às 09:40, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.
Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 03/12/2018, às 10:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0766078 e o código
CRC 27698625.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 94/2018. PROCESSO SEI Nº: 18.0.000050131-6.CONTRATANTE:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05.CONTRATADA: N B DISTRIBUIDORA DE DESCARTAVEIS E
MAQUINAS LTDA - ME.CNPJ Nº: 20.425.201/0001-48.OBJETO: Este Termo Aditivo tem por objeto a alteração qualitativa da Ordem de
Fornecimento nº 94/2018. A alteração consiste na substituição do produto CHALEIRA EM AÇO INOX, tampa capacidade mínima de 02(dois)
litros, com cabo antitérmico de baquelita cor preta. Marca: BRINOX, pelo produto CHALEIRA EM AÇO INOX, capacidade mínima de 2,8 (dois
vírgula oito) litros. Modelo IN 3138. Marca: EURO. DATA DA ASSINATURA: 30/11/2018. ASSINAM PELO CONTRATANTE: Erivan José da
Silva Lopes - Presidente do TJPI e PELACONTRATADA: Eliandro Rodrigues de Morais - Representante Legal da Empresa.

CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO (CUSD) e DE COMPRA DE ENERGIA REGULADA (CCER) N° 403/2018.
MODALIDADE: Tarifa Horária Verde. PROCESSO SEI Nº: 18.0.000036924-8. DISTRIBUIDORA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. -
ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. CNPJ Nº: 06.840.748/0001-89 . CLIENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI-TJPI -
CIDADE DE ELESBÃO VELOSO-PI. CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objeto regular as condições,
procedimentos, direitos e obrigações das PARTES em relação ao Uso e à Conexão ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, observados o MUSD
CONTRATADO e o pagamento dos ENCARGOS DE USO e, quando cabível, dos ENCARGOS DE CONEXÃO e Regular a compra e venda de
energia elétrica no Ambiente de Contratação Regulada - ACR, a ser disponibilizada pela DISTRIBUIDORA ao ACESSANTE no PONTO DE
ENTREGA, durante o PERIODO DE FORNECIMENTO, destinada exclusivamente ao atendimento da UNIDADE CONSUMIDORA para
desenvolvimento da atividade descrita nas CONDIÇÕES ESPECIFICAS deste instrumento. VIGÊNCIA: O presente CONTRATO entra em vigor
na data de sua assinatura ou na data da efetiva ligação, o que ocorrer primeiro, e terá vigência de 12 (doze) meses, sendo prorrogado por iguais
e sucessivos períodos caso não ocorra manifestação expressa do CLIENTE em contrário, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias
em relação ao término da vigência. DATA DA ASSINATURA: 30/10/2018. ASSINAM PELA DISTRIBUIDORA: Jacqueline Ribeiro de Sousa
Santos - Assistente da Diretoria Comercial e Antonio Carlos Alves dos Reis - Assistente da Presidência e PELO CLIENTE: Erivan José da Silva
Lopes - Desembargador Presidente.

CONVÊNIO Nº 98/2018 - PJPI/TJPI/SGC. PROCESSO SEI Nº: 18.0.000037974-0. CONVENENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ. CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05. CONVENIADO: COMPLEXO EDUCACIONAL MILLENIUM - LTDA - FACULDADE UNIRB PIAUÍ. CNPJ
Nº: 21.061.193/0001-60. OBJETO: O presente Convênio tem como objeto a concessão de estágio obrigatório aos alunos regularmente inscritos
na instituição de ensino conveniada, visando o aprendizado de competências próprias da atividade profissional e à contextualização curricular,
objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o trabalho, definido como tal no projeto do curso, cuja carga horária é
requisito para aprovação e obtenção de diploma. VIGÊNCIA: O presente convênio terá vigência de 05 (cinco) anos a contar da sua publicação.
DATA DA ASSINATURA: 03/12/2018. ASSINAM PELO CONVENENTE: Erivan José da Silva Lopes - Presidente do TJPI e PELO
CONVENIADO: Livia Maria Sales Lima - Superintendente da Faculdade UNIRB PIAUÍ.

CONVÊNIO Nº 99/2018 - PJPI/TJPI/SGC. PROCESSO SEI Nº: 18.0.000038215-5. CONVENENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ. CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05. CONVENIADO: CENTRO DE CONHECIMENTO DE TERESINA LTDA - FACULDADE UNIRB TERESINA.
CNPJ Nº: 22.168.665/0001-41. OBJETO: O presente Convênio tem como objeto a concessão de estágio obrigatório aos alunos regularmente
inscritos na instituição de ensino conveniada, visando o aprendizado de competências próprias da atividade profissional e à contextualização
curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o trabalho, definido como tal no projeto do curso, cuja carga
horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma. VIGÊNCIA: O presente convênio terá vigência de 05 (cinco) anos a contar da sua
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